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"Autoriza o Municipio de Santo Antônio do Jardim a implantar o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMUI192, tnnculado ao
Departamento Municipal de Saúde e a estabelecer conuênios CDm 'O

Governo Federal, estadual, outros entes da Federaçãoe o CONDERG -
Consorcia de Desenuohnmento da Região de São JDãoda Boa Vista, com o
objetivo. de implemeniar a rede intermunicipal para o atendimento dos
usuários, nos termos da poliiica nacional de atenção ás urgências. "

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Jardim, Estado de SãDPaulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAÇO SABER, que a Câmara lv1unicipal, aprüvou e
promulgo a seguinte lei:

Arf. 112
- Fica o lv1unicípio de Santo Antônio do Jardim

autorizado a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMUI192,
oinculado ao Departamento Municipal de Saúde e a estabelecer convênios com Governo
Federal, estadual, outros entes da Federação e o CONDENG - Consórcio de
Desenvolvimento da Região de São João da Boa Vista, com o obietioo de implantar a rede
iniermunicipal para o atendimento dos usuários, nDS termos da Poliiica Nacional de
Atenção às Urgências do Ministério da Saúde e na conformidade da legislação em vigor.

PARÁGRAFO úNICO: O atendimento do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência tem com o objetivo de prestação de serviço pré-
hospitalar, em um primeiro nível de atenção.

Art. 2º - O Convênio com o CONDERG - Consórcio de
R~~'l1lvolvimento da Região de São João da Boa Vista, visa a gestão, com a conjugação
de recursos materiais, humanos e financeiros, objetivando a racionalização de
prDvidências nos serviços e ações de saúde através da implantação e implementação do
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processo de reoulação da atenção as urgências, por meio dos serviços de atendimento
Móvel Urgência - SAMU-192.

§ lQ.1 Para a consecução dos objetivos do Convênio,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasse de recurso mensal no
valor de R$l,OO (um real) per capita, de acordo com o índice populacional do IBGE -
Instituto Brasileiro de Geog-rafia e Estatística ao CONDERG - Consórcio de
Desenvolvimento da Região de São João da Boa Vista, para manter os recursos
materiais, humanos efinanceiros, necessários à implantação e implementação do serviço
de atendimento ménei de urgência - SAlv1U-192

An. 3Q
- Os objetivos e:;;l'ecificosdo Convênio, os direitos

e atribuiçôeslobrigações das partes conveniadas e demais disposições, constam da
minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 4Q - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e do Fundo Municipal de Saúde,
já consignadas na lei orçamentária, suplementadas se necessário.

Art. 511 - Esta lei entra em tiioor na data de suao

publicação.

An. 6Q
- Ficam reuogadas as di posiç*es em contrário.
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Prefeitura 1v1unicipal de Sa to Antp,· do Jardim, 22 de
junho de 2011

Prefeíto Municipal
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